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ESTADO DE MATo-OROSSO 

__ LEI lU 89:5,de. 25 de outubro de 1 956. • 

Deolara de utilidade públio~ a ·S~ 
oiedade Educadora de Ponta pora', man 
tenedora do 'Ginásio são Franoisoo de 
Assis', de Ponta Porão 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber. que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 
Artigo 1" - Fioa deolarada de utilidade pública, para 

os devidos efeitos legais, a "Sociedade Eduoadora de Pon 
ta porã", mantenedora do "Ginásio são Franoisoo de Assi~ 
de Pont/j. Porão 

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
públioação, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 1 956, 
135" da Independênoia e 68" da Repúblioa. 
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